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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
(Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º) 

 

1. GLOSSÁRIO 

Acordo de Nível de Serviço: entende-se por Acordo de nível de serviço (ANS), em 

inglês Service Level Agreement ou SLA, é o termo formal em que duas partes definem 

o que uma deve fornecer e o que a outra pode exigir da primeira, em uma relação de 

prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, como serviços com e sem 

garantia (ABNT NBR ISO/IEC 20000-1).  

Atualização: entende-se por atualização, ou upgrade, o processo através do qual o 
fornecedor disponibiliza correções de problemas e erros, melhorias e/ou aumentos de 
funcionalidades na versão de software disponibilizada ao cliente por meio de uma 
release.  
Computação em Nuvem: entende-se por computação em nuvem a tecnologia que 

permite disponibilizar os softwares por meio da internet como um serviço (SaaS), 

provendo o fornecimento de serviços de computação, incluindo servidores, 

armazenamento, bancos de dados, rede, software, análise e inteligência, 

implementações de segurança, backup automatizado e recuperação de dados, de 

forma flexível e escalonável, pagando apenas pelos serviços de nuvem que se usa, 

ajudando a reduzir os custos operacionais e dispensando a necessidade de estrutura 

de CPD local. 

Customização: entende-se por customização a modificação por vontade da 
CONTRATANTE, de um sistema ERP para que este possa se adequar a uma 
determinada característica ou necessidade da organização impossível de ser 
reproduzida através dos parâmetros ou funções já existentes. Deve ser tecnicamente 
viável, preservando-se a integridade da estrutura do software. 
ERP: entende-se por ERP Enterprise Resource Planning (ERP) ou em português 
brasileiro, “planejamento de recursos empresariais”, o sistema (ou conjunto de 
aplicativos) de software,  organizados em uma única plataforma, responsável por 
automatizar, gerenciar, coordenar, vincular e integrar os processos/atividades e todo o 
fluxo de dados entre eles, fornecendo uma única fonte de verdade e simplificando as 
operações em toda a organização, reduzindo tempo, custos e melhorando o 
desempenho das atividades das pessoas. 
Funcionalidade: entende-se por funcionalidade o conjunto total de funções (tarefas) 
embutidas em um módulo do sistema, suas características e suas diferentes 
possibilidades de uso. A composição destas funções forma o conjunto de informações 
transacionais que dá suporte aos processos de negócio.  
Licença de Uso de Software: A licença de uso da solução ERP/softwares, concedida 
através de modalidade de locação por tempo determinado, é a transferência do direito 
não exclusivo de uso Software de Comunicação, Gerenciamento, Processamento e 
Armazenamento de Imagens e Dados, tanto para o Contratante, como, quando 
aplicável, ao acesso a serviços on-line a servidores municipais (usuários internos) ou 
munícipes (serviços portal da transparência e APP), escritórios de contabilidade (escrita 
fiscal) e empresas (Nota Fiscal Eletrônica). 

http://www.caibi.sc.gov.br/
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Manutenção Adaptativa: entende-se por Manutenção Adaptativa toda alteração que 
visa adequar o sistema a um novo quadro normativo originado por alteração da 
legislação (Federal, Estadual) vigente, ou ainda por imposições de órgãos 
fiscalizadores. 
Manutenção Corretiva: Entende-se por aquela que for necessária para o reparo de 
imperfeições ou falhas no sistema aplicativo que o impeça de funcionar adequadamente 
para as finalidades que foi desenvolvido. A manutenção corretiva, compreende serviços 
dentro da garantia, conforme acordo de termos de serviço (ANS) previstos neste 
Termos de Referência. 
Manutenção Evolutiva: entende-se por Manutenção Evolutiva aquelas que visam a 
implementação de novas funcionalidades na solução através de novas versões do 
software, que devem ser disponibilizadas à CONTRATANTE, sempre que houver 
versão mais atualizada que a em uso, em todo o período do contrato, tratando-se, 
portanto, de serviço contemplado no preço da proposta adjudicada no período, sem 
nenhum tipo de custo adicional à CONTRATANTE. 
Módulos: entende-se por módulos os conjuntos de funções que podem ser adquiridos 
e implementados em um sistema ERP. Normalmente, tais conjuntos de funções 
correspondem a divisões departamentais (compras, financeiro, estoque, faturamento, 
etc.), ou funções específicas consideradas grandes (planejamento e orçamento, 
contabilidade, gestão de contratos, etc). 
Parametrização: entende-se por parametrização o procedimento de adequação das 
funcionalidades de um sistema ERP a uma determinada atividade através da definição 
dos valores de parâmetros já disponibilizados no próprio sistema, ou de acordo com a 
legislação, como por exemplo, índices de atualização monetária, informações para 
cálculo de IPTU, etc. 
Parâmetros: entende-se por parâmetros as variáveis internas ao sistema que 
determinam, de acordo com o seu valor, o comportamento do sistema em diferentes 
situações. 
Provimento: entende-se por provimento o ato de fornecer, disponibilizar, ou seja, de 
colocar à disposição da contratante, o conjunto de softwares/aplicativos, para a sua 
plena utilização, de forma eficaz, segura e adequada ao uso pretendido. Nesse sentido, 
engloba, não só, mas sobretudo, aquilo que for necessário para que os aplicativos 
possam ser acessados pelos usuários, por meio da interface do sistema, os dados 
estejam disponíveis para uso (legados), o banco possa ser alimentado com mais 
informações (novas entradas de dados), estes dados estejam protegidos contra 
acessos não autorizados (corrompidos, rackeados, etc) e sejam processadas as rotinas 
e funções desejadas (saída de processamento – finalidade). 
Serviços sem garantia: entende-se como serviços sem garantia, aqueles que, embora 
ultrapassem os limites do contratualmente previsto para a prestação dos serviços 
(consultorias em sistemas, personalização de relatórios, criação ou alterações em 
configurações pós implantação, intervenções via banco de dados), poderão ser 
prestados pela Contratada a partir da contratação prévia da Contratante por hora 
técnica, observadas as disposições contratuais e do ANS. 
Sistema de aplicativos: entende-se por sistema de aplicativos, o conjunto integrado 
de softwares de aplicativos.  
Software web: entende-se por software web, aquele que é hospedado em servidores 
online e que pode ser acessado através dos navegadores de internet, como Microsoft 
Edge, Mozilla Firefox, Google Chrome, entre outros. Embora possa ter funcionalidades 
semelhantes à de outros programas, porém, dispensa a necessidade de download ou 
sua instalação no terminal cliente, e requer conexão com a internet para ser usado. 
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Softwares de aplicativos: entende-se por softwares de aplicativos, aqueles utilizados 
em dispositivos (desktop, laptop, tablet, smartphone), que permitem ao usuário executar 
uma série de tarefas e funções, nas mais diversas áreas de aplicação ou atividade. 
Suporte Técnico: entende-se por Suporte Técnico o atendimento qualificado dos 
profissionais da Contratada seja por e-mail, telefone, ferramenta web ou outro meio de 
comunicação, que sirva para sanar dúvidas, resolver problemas pontuais ou 
encaminhar solução por profissional mais especializado, visando manter o sistema e 
seus aplicativos, em perfeito funcionamento. 
Treinamento a capacitação: entende-se por Treinamento a capacitação de usuários 

no uso do sistema, módulo ou funcionalidade, executada por profissional qualificado da 

CONTRATADA, de maneira presencial ou remota conforme necessidade da 

CONTRATANTE, e que não sejam dúvidas pontuais, pois estas deverão ser atendidas 

pelo suporte técnico da empresa CONTRATADA. 

2. OBJETO: 

LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 
NUVEM, INCLUINDO SERVIÇOS COMPLEMENTARES IMPLANTAÇÃO, 
MANUTENÇÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), SUPORTE TÉCNICO E 
TREINAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ARMAZENAMENTO E 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, A FIM DE ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL 
E AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, DO FUNDO DE SAÚDE, CÂMARA 
MUNICIPAL,  DE CAIBI – SC. 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, EM NUVEM, INCLUINDO SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO (CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA), 
SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
ARMAZENAMENTO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar do início da vigência do contrato, nos termos deste edital, de forma a 
atender completamente as funcionalidades descritas no mesmo, e renovável até o limite 
legal, conforme Lei Federal n 14.133/2021. 
3.1.2. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato ou emissão da ordem de início e poderá ser prorrogado por igual 
e sucessivos períodos, a critério da CONTRATANTE, respeitada a vigência máxima 
prevista no Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021, para programas de computador 
(softwares) bem como a análise anual e requisitos previstos nos seus incisos, inclusive 
quanto a vantajosidade, oportunidade e conveniência. Tendo em vista a dinâmica do 
setor de tecnologia da informação, onde em 3 anos ou menos um produto de informática 
pode se revelar obsoleto, antigo, ultrapassado e perder a utilidade, a Administração 
Municipal deve avaliar a relevância e pertinência das renovações sucessivas antes de 
cada aniversário anual do contrato, inclusive com consulta ao fornecedor contratado do 
interesse na manutenção dos termos contratuais, bem como pesquisa de outros 
fornecedores do mesmo produto e das tecnologias e modelos mais atuais disponíveis 
no mercado. Não obrigando-se, de qualquer forma, a Administração Municipal, na 
renovação do contrato firmado por meio deste procedimento licitatório. 

3.2 O ERP é um tipo de sistema (conjunto de softwares aplicativos) que ajudará o 
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Município na organização dos serviços administrativos, a automatizar e gerenciar os 
principais processos para obter o melhor desempenho da entidade. O software de 
ERP coordenará o fluxo de dados entre os processos administrativos, fornecendo 
uma única fonte de verdade e simplificando as operações. Ele deverá ser capaz de 
vincular todas as atividades de gestão administrativa, fiscal e orçamentária, 
tributação, planejamento, fornecedores, recursos humanos, compras, operações, 
relatórios, transparência pública, serviços ao cidadão entre outros em uma 
única plataforma. 

3.3 Agenda 2030 da ONU, cujo 16º Objetivo do Desenvolvimento Sustentável é construir 
instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis até o ano de 
2030, sendo o presente feito atingido pela dinamização de ordens para prover a 
eficácia necessária aos atos administrativos e de práticas da boa gestão na 
administração pública, e promoção da cidadania através da ampliação de recursos 
de acesso à informação e aos serviços públicos, bem como de segurança dos dados 
e sua alta disponibilidade. 

3.4 O sistema ERP deve ser projetado para permitir que as informações estejam 
centralizadas em um único lugar, facilitando o acesso e a análise dos dados pelos 
gestores públicos e o uso eficiente e responsável do erário público. 

3.5 O uso de sistema de ERP deve trazer eficiência para a gestão pública, permitindo 
a integração de dados e processos, uma tomada de decisão mais rápida e precisa, 
maior transparência, melhoria na qualidade dos serviços públicos e redução de custos. 
Além disso, o sistema ERP deve permitir a automatização de processos, 
acompanhamento de fluxos (workflow), reduzindo a incidência de erros e aumentando 
a produtividade das equipes. Com a automatização, tarefas repetitivas deverão ser 
realizadas com mais rapidez e eficiência. 
3.6 Portanto, a agregação dos módulos para diversas áreas e serviços, é justamente 
a espinha dorsal da implementação do sistema de gestão pública integrado (ERP). 
3.7 Por se tratar de SISTEMA ERP WEB DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 
NUVEM, o objeto ofertado deverá ser apresentado como única solução web ou em 
módulos web totalmente integrados que garantam suas funcionalidades, performance, 
confiabilidade, atualização de dados em tempo real, para todas as aplicações, bem 
como em atendimento ao art. 48, § 1º, inciso II da Lei nº 101/2000, integrando-se 
também as demais entidades no âmbito de atuação em sua atividade administrativa. 
3.8 Todos os softwares devem ser disponibilizados para acesso por meio de conexão 
com a internet, em qualquer lugar e em qualquer momento (característica de ser web), 
sem que nenhum software precise ser baixado ou instalado na estação cliente 
(característica de ser em nuvem), operáveis através dos principais navegadores (padrão 
de mercado), nas seguintes versões: Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox 
(versão 70 ou superior), Chrome (versão 70 ou superior), Microsoft Edge (versão 80 ou 
superior) e Safari (versão 10 ou superior). Os aplicativos específicos para tabletes e 
smartphones, devem estar disponíveis para no mínimo as plataformas Android e iOS, 
nas respectivas stores oficiais dos fabricantes (Google Play e Apple Store). 
3.9 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as 
estações de trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-
end em cache no navegador, que poderão ser atualizados com regras específicas. 
3.10 A solução deverá possibilitar manutenção 100% remota, sem intervenção dos 
usuários.  
3.11 A solução deverá ser disponibilizada exclusivamente no modelo SaaS (software 
como serviço), 100% (cem por cento) por meio da internet, sem limite de usuários, sem 
a necessidade de a CONTRATANTE adquirir licenças adicionais durante toda a vigência 
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do contrato de locação (ASP: Application Service Provider1). 
3.12 O sistema ERP WEB em nuvem deve ter disponibilidade de no mínimo, 99,741%, 
do tempo, permitidas manutenções programadas, conforme estabelecidos nos padrões 
normativos TIA 942-TIER II. 
3.13 A solução ofertada deverá permitir a utilização de infraestrutura de rede lógica 
existente, sem a necessidade de instalação de rede paralela, ou a contratação de mais 
capacidade da banda de internet. 

4 Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento     
compatibilidade, durabilidade e segurança. 

4.1 Foi realizada pesquisa no PNCP e os serviços a serem licitados ainda não possuem a 

padronização. 

Desta forma, será utilizada a descrição própria do município. 

4.2 O detalhamento dos módulos está descrito na tabela baixo: 

 

LOTE ÚNICO  

Item Descrição / Especificações mínimas Qtd Un. 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 LICENÇA DE USO DE SISTEMA WEB   

1.1  MÓDULOS PARA USO DO MUNICÍPIO DE CAIBI   

1.1.1 Planejamento e Orçamento 12 Meses 550,28 6.603,36 

1.1.2 Gestão Contábil e Financeira 12 Meses 1.649,67 19.796,04 

1.1.3 Controle interno 12 Meses 444,28 5.331,36 

1.1.4 Folha de Pagamento 12 Meses 1.556,76 18.681,12 

1.1.5 Segurança e Medicina do Trabalho 12 Meses 391,87 4.702,44 

1.1.6 Ponto Eletrônico 12 Meses 705,13 8.461,56 

1.1.7 Gestão de Compras, Licitações e Contratos 12 Meses 751,58 9.018,96 

1.1.8 Gestão de Patrimônio 12 Meses 438,32 5.259,84 

1.1.9 Gestão de Almoxarifado 12 Meses 383,53 4.602,36 

1.1.10 Gestão de Frota 12 Meses 410,92 4.931,04 

 
1 
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1.1.11 Gestão de Fiscalização Fazendária 12 Meses 578,87 6.946,44 

1.1.12 Simples Nacional 12 Meses 552,67 6.632,04 

1.1.13 Gestão de Escrita Fiscal Eletrônica 12 Meses 580,06 6.960,72 

1.1.14 Gestão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 12 Meses 1.018,39 12.220,68 

1.1.15 Gestão de Arrecadação 12 Meses 784,93 9.419,16 

1.1.16 Gestão de IPTU e taxas 12 Meses 508,59 6.103,08 

1.1.17 Gestão de ITBI e taxas 12 Meses 426,41 5.116,92 

1.1.18 Gestão de ISS e taxas 12 Meses 638,42 7.661,04 

1.1.19 Gestão de Receitas Diversas 12 Meses 353,75 4.245,00 

1.1.20 Gestão da Dívida Ativa 12 Meses 636,04 7.632,48 

1.1.21 Obras e Posturas 12 Meses 562,19 6.746,28 

1.1.22 Portal da Transparência 12 Meses 575,30 6.903,60 

1.1.23 Portal de Autoatendimento 12 Meses 528,84 6.346,08 

1.1.24 Portal institucional(website) 12 Meses 530,03 6.360,36 

1.1.25 Protocolo e Processo Digital 12 Meses 634,85 7.618,20 

1.1.26 Aplicativo – Mobile 12 Meses 692,02 8.304,24 

1.1.27 Comunicação interna(e-comunica) 12 Meses 705,13 8.461,56 

1.1.28 Gestão da agricultura 12 Meses 463,33 5.559,96 

1.1.29 Gestão cemitério 12 Meses 587,21 7.046,52 

1.1.30 Procuradoria 12 Meses 651,53 7.818,36 

Total subitem 1.1  231.490,80 

1.2  SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE   

1.2.1 Gestão Da Saúde 12 Meses 631,93 7.583,16 

1.2.2 Faturamento (Faturamento, TFD, AIH, APAC) 12  Meses 1.130,76 13.569,12 
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1.2.3 Atenção Primaria (E-sus AB, Imubilizaçoes,ACS, Mobile 

Offline) 
12 Meses 693,96 8.327,52 

1.2.4 Assistência a Saúde (Ambulatório, Prontuário Médico e 

odontológico) 
12 Meses 881,34 10.576,08 

1.2.5 Assistência Farmacêutica (Farmácia) 12 Meses 683,62 8.203,44 

1.2.6 Regulação (Regulação, Transporte, Agendamentos) 12 Meses 611,25 7.335,00 

Total subitem 1.2  55.594,32 

1.3. MÓDULOS PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIBI   

1.3.1 Planejamento e orçamento 12 Meses 307,30 3.687,60 

1.3.2 Gestão contábil e financeira 12 Meses 812,33 9.747,96 

1.3.3 Folha de pagamento 12 Meses 813,52 9.762,24 

1.3.4 Portal da transparência 12 Meses 371,62 4.459,44 

1.3.6 Gestão de compras, licitações e contratos 12 Meses 546,71 6560,52 

1.3.8 Gestão de patrimônio 12 Meses 438,32 5.259,84 

Total subitem 1.3  39.477,60 

   

1.4 MÓDULOS PARA USO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   

1.4.1 
Gestão da Educação (Gestão Administrativa escolar, 

Gestão Calendário Escolar, Gestão Pedagógica, Secretaria Escolar, Gestão 
Professor) 

12 Meses 2.706,68 32.480,16 

1.4.2 Censo Escolar 12 Meses 585,87 7.030,44 

1.4.3 APP Professor 12 Meses 675,19 8.102,28 

  
Total 

ssubitem1.4 
 47.612,88 

1.5 MÓDULOS PARA USO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

1.5.1 Planejamento e Orçamento 12 Meses 228,69 2.744,28 

1.5.2 Gestão Contábil e Financeira 12 Meses 577,68 6.932,16 
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1.5.3 Compras e Licitação 12 Meses 371,62 4.459,44 

1.5.4 Folha de Pagamento 12 Meses 706,32 8.475,84 

  
Total 

subitem1.5 
 22.611,72 

Item Descrição / Especificações mínimas Qtd Un. 
Valor 

unitário 
Valor total 

2 IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO web   

2.1 

Serviços de diagnóstico, migração de dados, 
configuração, habilitação e treinamento de usuários: 
MUNICÍPIO CAIBI, FUNDOS MUNICIPAIS E CÂMARA 
DE VEREADORES SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

1 Serviço 58.500,00 58.500,00 

Total Item 2  58.500,00 

      

Item Descrição / Especificações mínimas Qtd Un. 
Valor 

unitário 
Valor total 

3 SERVIÇOS ADICIONAIS   

3.1 Customizações do aplicativo 25 hora 350,00 8750,00 

3.2 Configurações pós implantações 25 hora 250,00 6250,00 

3.3 Personalização de Relatórios 25 hora 175,00 4375,00 

3.4 Consultorias especializadas 25 hora 200,00 5000,00 

3.5 Mapeamento de processos 25 hora 250,00 6250,00 

3.6 Atendimento técnico presencial 25 hora 230,00 5750,00 

3.7 Atendimento técnico remoto 25 hora 150,00 3750,00 

Total Item 3  40.125,00 

      

Valor Total ( itens 1,2,3,)  495.412,32 
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1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta dos 

consignados no orçamento para o ano de 2025. 

 
Desp Fonte  

Projeto/Ati
vidade 

Nome do 
Projeto/Atividade 

Elemento Descrição do Elemento 

343 150000 041220003.
2.003 

Manutenção das 
atividades 
administrativas 

33904001 Locação de 
equipamentos e 
softwares, locação de 
sistemas 

1588 150000 010310001.
2.001 

Manutenção das 
atividades 
legislativas 

33904001 Locação de 
equipamentos e 
softwares 

 5.1 Os recuros serão provenientes do município.  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A escolha de uma solução web de ERP (Enterprise Resource Planning) 
representa um avanço no que tange a interligação de todos os dados e processos da 
Prefeitura Municipal, diante de perspectiva funcional (finanças, contabilidade, 
orçamento, recursos humanos, fiscal, tributário, etc) e sob a perspectiva sistêmica. Bem 
como, da possibilidade de fluxo de informações e alimentação de bases de dados em 
tempo real, eliminando inconsistências, melhorando o desempenho organizacional e a 
tomada de decisões nos diversos níveis da administração. 
6.2. O ERP é a espinha dorsal de toda atividade administrativa, com uma arquitetura de 
transações que liga todas as funções/atividades do órgão público.  
6.3. Quanto maior for a integração das soluções para as diversas áreas administrativas, 
melhores serão os resultados de todo o conjunto.  
6.4. Um ERP web, traz inúmeras vantagens, principalmente poder ser acessado em 
qualquer laptop, desktop ou tablet, sem com isso precisar qualquer tipo de instalação 
na máquina cliente, e sem os inconvenientes das necessidades de manutenção local, 
com deslocamento constante de técnicos da contratada até a contratante, além de 
atualizações automáticas, sem a necessidade de intervenção do usuário. Sem contar a 
portabilidade, podendo ser acessados os arquivos de praticamente qualquer lugar, 
desde que com acesso a internet. Fato esse, que também se revela vantajoso, já que 
as infraestruturas para a internet são mais simples e mais baratas que complexas 
estruturas de rede e CPD local.  
6.5. Um dos objetivos da escolha deste tipo de solução é viabilizar a conectividade de 
todos os laptops (notebooks) e desktops da Prefeitura e integração entre os diversos 
setores, inclusive das secretarias municipais e unidades administrativas que não ficam 
no edifício sede, departamentos e demais participantes da licitação, bem como a 
disponibilização de acesso a servidores que desempenham atividades em campo 
(fiscalização, atendimento ao cidadão, etc), ou que precisam de alguma maneira 
desenvolver trabalhos de maneira remota ou teletrabalho (como foi preciso na 
PANDEMIA COVID 19), ou autoridades ou servidores em trânsito que precisam de 
informações em tempo real, entre outras necessidades de aplicação e disponibilização 
de ferramentas de serviço de maneira instantânea, com dados confiáveis, atualizados 
em tempo real. 
6.6. Outro ponto crucial para a escolha de uma solução web, em nuvem, se revelou 
justamente durante uma situação de crise, que foi a PANDEMIA DO COVID 19, 
viabilizando que o serviço público não seja paralisado pelo isolamento social, 
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significando grande vantagem. A ampla gama de aplicações de uso pela internet, 
possibilita que servidores que praticam atividades externas possam acessar 
informações necessárias ao desempenho de suas funções, em tempo real, bem como 
aumentar a eficiência, agilidade e efetividade das ações. Em caso de nova Pandemia, 
e necessidade de isolamento social, os serviços podem ser mantidos em regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto. 
6.7. Os aplicativos locais que precisam instalação no terminal do usuário, além dos 
diversos inconvenientes, como necessidade de instalação, atualização, dificuldades em 
compatibilização as novas versões de sistemas operacionais, não portabilidade, entre 
outras, se tornaram completamente obsoletos diante dos avanços em TI, estando em 
vertiginosa escala de descontinuidade e desuso. Até aplicativos tradicionais, como 
Microsoft Office, passaram a ser oferecidos na modalidade SaaS (Software as a Service 
ou em português: softwares como serviço), por meio de assinaturas e acesso 
diretamente pela internet, trazendo inúmeras e reconhecidas vantagens aos usuários 
6.8. Conforme relatório The Global Risk Report do Fórum Econômico Mundial2, e dados 
da consultoria Gartner até 2025, 85% de todas as organizações do mundo operarão 
sistemas web diretamente dentro da nuvem. Por isso, não há porque o Município seguir 
na contramão daquilo que é público e notório e buscar soluções obsoletas, que não se 
destinem a finalidade pretendida e impliquem a precarização da eficácia e eficiência do 
serviço público, estampadas na Constituição da República 
6.9. Para o meio ambiente é extremamente relevante, a redução da circulação de 
registros manuais, por registros eletrônicos, revelando-se mais elevado grau de 
conscientização e de responsabilidade dos gestores e servidores. 
6.10. Dentre os benefícios esperados com a contratação de ERP web integrado de 
computação em nuvem, cita-se: 

1. Permitir o registro de dados em banco único, evitando inconsistências; 
2. Atualização de todos os campos de dados em tempo real, para todas as 
áreas e aplicativos; 
3. Reduzir a circulação interna de processos em meio físico; 
4. Reduzir o impacto ambiental causado pela utilização de papel;  
5. Reduzir os custos; 
6. Aumentar a eficiência de procedimentos e processos; 
7. Reduzir o tempo de espera do cidadão e melhorar a prestação de 
serviços; 
8. Otimizar a eficiência operacional; 
9. Eliminar necessidade de deslocamento de técnicos até a Administração 
Municipal para realização de reparos em sistemas de gestão; 
10. Reduzir riscos e aumentar a integridade dos sistemas computacionais 
locais, com a eliminação da instalação de softwares de gestão pública; 
11. Reduzir o risco de paralisação de serviços públicos em caso de eventos 
adversos ou sinistros que impossibilitem o deslocamento dos servidores até 
os locais de trabalho; 
12. Melhorar a gestão e segurança da informação; 
13. Melhorar os processos de transparência dos dados públicos; 
14. Manter alta disponibilidade do ERP da Administração Municipal;   
15. Viabilizar a implantação futura de serviços de teleatendimento. 

7. DOS SERVIÇOS REFERENTE A SOLUÇÃO WEB DE ERP (SAAS) 
7.1. Condições e Especificações Gerais: 

 
2 https://www3.weforum.org/docs/WEF_Global_Risk_Report_2020.pdf 
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7.1.1 A(s) CONTRATANTE(s) disponibilizará(ão) técnicos do Departamento de 
Informática e de áreas afins para dirimir dúvidas, ficando facultado às proponentes 
interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data 
de abertura do certame, visando a formatação de suas propostas 
7.1.2 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento 
dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, 
cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e 
documentados entre as partes. 
7.1.3 A contratada deve definir um preposto para representá-la junto a Contratante, 
durante a execução dos trabalhos. 
7.1.4 O Município designará servidores para acompanhar a execução dos serviços e 
decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em 
relatório as necessidades, soluções ou deficiências verificadas, encaminhando, quando 
necessário, comunicações ou notificações à empresa contratada para que realize as 
devidas correções. 
7.1.5 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para 
prestar informações que estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, 
projeções e formatação de suas propostas. 
7.1.6 Listas de endereços eletrônicos (e-mails) e suas respectivas finalidades deverão 
ser informadas tanto pela CONTRATADA quanto pela CONTRATANTE, no prazo de 
até uma (01) semana após assinatura do contrato. 
7.1.7 Havendo qualquer divergência com relação ao contrato resultante desta licitação, 
caberá a CONTRATANTE notificar extrajudicialmente a CONTRATADA, a qual terá o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para se manifestar. Os prazos estabelecidos obedecem 
ao que dispõe ao Código de Processo Civil com relação ao início e término de sua 
contagem, bem como só vencem e iniciam em dias de expediente da Prefeitura. 
7.1.8 Não haverá restrições quanto ao número de usuários e/ou estações de trabalho 
que utilizarão a solução de ERP não sendo permitido cobrança adicional de 
licenciamento, caso o número de usuários, acessos simultâneos e/ou estações de 
trabalho seja alterado para mais ou para menos. 
7.1.9 A empresa contratada e os membros da sua equipe têm obrigação legal de sigilo 
absoluto sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer 
outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 
atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 
inobservância desta cláusula. Informações sigilosas, não poderão ser usadas por este 
fornecedor ou fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, fora dos limites 
contratuais, sem autorização formal do contratante. 
7.1.10 A CONTRATANTE, durante a vigência do contrato e após a vigência deste, não 
cederá a terceiros, acessará, manipulará ou fará qualquer tipo de uso de informações 
ou da propriedade intelectual da contratada, inclusive quando aquelas da cópia do 
banco de dados, sob pena de violação da Lei de Propriedade Intelectual (Lei Federal nº 
9.609/1999). 
7.1.11 A Contratada deve assegurar que dados, metadados, informações e 
conhecimento, produzidos ou custodiados por órgão ou entidade da administração 
pública (no caso, integrantes da administração municipal licitantes/contratantes), bem 
como suas cópias de segurança, residam em território brasileiro. É vedado pela 
legislação a utilização de serviço de datacenter internacional ou cópias fora do país, por 
se tratar de informações que interessam a segurança nacional e soberania do país (NC 
14/IN01/DSIC/GSIPR). 
7.1.12 A CONTRATADA deverá garantir que o serviço a ser contratado permita a 
portabilidade de dados e aplicativos e que as informações do órgão contratante estejam 
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disponíveis para transferência e restauração em prazo adequado e sem custo adicional, 
de modo a garantir a continuidade do serviço público e possibilitar a transição contratual. 
7.1.12.1 A qualquer momento da vigência do contrato, ou ao seu término, poderá ser 
solicitado a contratada cópia do banco de dados, cuja propriedade é do Município, de 
forma completa, legível e utilizável, incluindo senhas de acesso. 
7.1.13 Os serviços de demanda variável estabelecidos dentro do Acordo de Nível de 
Serviço (ANS) serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada, cuja 
estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de 
referência. 
7.1.14 A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à 
legislação municipal, desde que declaradas inviáveis pela contratada, não implicarão 
em qualquer responsabilidade para a CONTRATADA 
7.1.15 Todos os serviços poderão ser prestados por meio da internet. 
7.1.16 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as 
atualizações deverão ocorrer mediante as seguintes características: 

7.1.16.1 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem 
necessidade de interferência do usuário, executado, controlado e auditado pela 
própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja disponível 
imediatamente após os procedimentos de atualização. 
7.1.16.2 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato 
em todas as estações de trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos 
da camada front-end em cache no navegador, que poderão ser atualizados com 
regras específicas. 

7.1.17 A CONTRATADA deverá garantir que os serviços do ERP WEB em nuvem. Será 
permitindo paradas programadas para manutenção, com aviso prévio, e que não 
prejudiquem o andamento dos serviços em horário de expediente da Prefeitura. 
7.1.18 A CONTRATADA deverá realizar gerenciamento proativo a nível de servidor, 
inibindo que operações onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de 
consultas com filtros inadequados, etc.), possam prejudicar a operação do sistema 
ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os trabalhos internos da 
Contratante. 
7.1.19 As ações realizadas através do gerenciamento proativo, podem incluir o contato 
com o(s) usuário(s) do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas 
situações, informando alternativas para execução das atividades e se necessário, 
interrompendo a execução da ação no servidor. 
7.1.20 As ações realizadas através do gerenciamento proativo, devem incluir o 
monitoramento da utilização de recursos do datacenter, de modo a possibilitar o 
acompanhamento histórico e necessidades de ampliação de recursos, em especial de 
armazenamento, processamento de informações e backup. 
7.1.21 A solução ofertada deverá permitir a utilização de infraestrutura de rede lógica 
existente, sem a necessidade de instalação de rede paralela, ou a contratação de mais 
capacidade da banda de internet. 
7.1.22 A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta 
disponibilidade do sistema, por meio da adoção de enlace eBGP (Protocolo de 
Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2 operadoras distintas a 
fim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP 
7.1.23 A CONTRATADA deverá realizar análise do tráfego a fim de inibir ataques do 
tipo SQL Injection e Negação de Serviço, ou seja, esta análise deverá atuar na camada 
de aplicação. 
7.1.24 A CONTRATADA deverá adotar serviço de validação indicando que o domínio 
possui um certificado digital SSL, garantindo que o software é AUTENTICO e que as 
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informações são CRIPTOGRAFADAS. Essa validação deverá ser realizada 
periodicamente e emitida por empresa terceirizada especializada em segurança, a 
cargo da CONTRATADA. 
7.1.25 A CONTRATADA deverá garantir a segurança e integridade tanto do sistema e 
dados, quanto dos equipamentos da Prefeitura, sendo vedado que seja exigido pelos 
softwares integrantes do ERP Web baixar em estações-cliente qualquer tipo de 
softwares, aplicativo, ou instalar recursos como runtimes e plugins, exceto em casos 
onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso a outros dispositivos 
(como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e- CNPJ) ou integração com 
aplicativos da estação cliente (como Microsoft Office, exibição de documentos PDF). 
Nesses casos, porém, não é permitida a integração através de aplicações que utilizem 
o recurso NPAPI dos navegadores (cujo suporte nativo foi abolido pelos navegadores 
padrão do mercado porque era explorado como porta a vazamento de dados ou 
aplicações maliciosas) como Applets Java. 
7.1.26 A contratada poderá optar pela alocação/hospedagem dos seus softwares e 
aplicativos em qualquer data center de sua livre escolha ou preferência. A estrutura de 
data center poderá ser tanto da própria contratada ou terceirizada. 
7.1.27 A CONTRATADA deverá manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, 
Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) do data center em constante 
atualização, especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos 
fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre). 
7.1.28 A contratada deve tomar providências e ser responsável pela mitigação de riscos, 
a alta disponibilidade em função do excepcional interesse público, por se tratar de 
operação de caráter crítico, bem como do princípio da continuidade do serviço público. 
Para atendimento dos princípios legais estabelecidos, a contratada é responsável pela 
garantia seguranças mínimas de infraestrutura física, lógica, de pessoal e máquinas 
devem ser estabelecidos ao data center, entre eles: links de internet redundantes, 
nobreaks, fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia 
e outra de grupo(s) de gerador(es), hardwares redundantes, tecnologia de virtualização, 
sistema de climatização, compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o 
volume de operações da CONTRATANTE. Além disso, o padrão de funcionamento e 
disponibilidade deve ser mantido em regime 24 x 7 (24 horas por dia, nos 7 dias da 
semana, por todos os dias do ano). 
7.1.29 Como parte integrante da modalidade SaaS, a contratada fica responsável pela 
manutenção dos sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, 
Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando 
falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou 
comunidade (quando software livre) de modo a garantir a segurança e a integridade de 
informações e de operação. 
7.1.30 A CONTRATADA deverá garantir que o ambiente em nuvem do serviço 
contratado esteja em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013, 
objetivando mitigar riscos relativos à segurança da informação. 
7.1.31 Durante a vigência do contrato, qualquer das condições relativas aos softwares 
(inclusive sua hospedagem, nos limites contratuais), prestação dos serviços ou 
obrigações da contratada poderão ser objeto de diligência ou fiscalização, sujeitando-
se a contratada as sanções e penalidades previstas no Contrato, bem como responder 
por perdas, danos ou prejuízos causados a Contratante. Sem prejuízo a eventuais 
demandas de ordem judicial, cível ou penal, em caso de falsidade ou crime praticado 
contra administração pública. 
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7.1.32 A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de técnicos cuja operação 
esteja em desacordo com a melhor técnica vigente, devendo a CONTRATADA alocar 
substituto com grau equivalente ou superior de qualificação técnica. 
 
7.2. Implantação:  
7.2.1 A empresa contratada deverá adotar técnicas comuns ao tipo de sistema 
contratado, visando a sua implantação viabilizando a sua operação por parte da 
contratante, tais como diagnóstico, migração de dados dos bancos de dados legados, 
configurações iniciais, habilitação do sistema para uso e habilitação dos usuários, de 
acordo com a política de segurança e restrições de acesso definidas pela contratante 
7.2.1.1  Diagnóstico: compreende atividades relacionadas ao conhecimento do 
ambiente, das políticas de segurança e estrutura da organização hierárquica e funcional 
da entidade onde será implantado o sistema, reconhecimento das dificuldades que 
podem ser enfrentadas na implementação dos serviços, coleta de dados e informações, 
incluindo bancos de dados que serão legados, definição conjunta de cronogramas de 
trabalho, entre outras de reconhecimento e sistematização; 
7.2.1.2  Migração de Dados: compreende as atividades gerais, relacionadas a análise 
dos bancos de dados de informações a serem legados, desenho e construção de 
ferramentas de migração, conversão de dados, testes, migração, conferência da 
consistência e inconsistência das cargas de dados no novo sistema. 
7.2.1.2.1 Serão disponibilizados pela contratante todas as informações necessárias e 
os bancos de dados legados, de forma legível, utilizável e acesso completo. Serão 
migrados os seguintes dados: 

a) Informações pertinentes ao exercício corrente áreas contábil, 
orçamentária e financeira; 
b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos não extintos; 
c) Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que 
tange a administração do executivo fiscal municipal; 
d) Informações históricas acerca da área de recursos humanos; 
e) Informações das ações e programas de saúde; 
f) Informações das ações e programas de assistência social. 

7.2.1.2.2 As atividades de saneamento/correção/conferência dos dados serão de 
responsabilidade da CONTRATANTE com a orientação da equipe de migração de 
dados das CONTRATADA. Inconsistências e erros na migração são situações previstas 
em qualquer migração/conversão de dados e que serão resolvidas de comum acordo 
entre as partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto 
7.2.1.3  Configurações Iniciais: configuração do sistema visando a adequação de 
relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante, além de atividades 
como a configuração inicial de tabelas e cadastros, adequação das fórmulas de cálculo 
para atendimento aos critérios adotados pela CONTRATANTE, ajuste de cálculo, 
quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente, carga de demais 
parâmetros inerentes aos processos, de acordo com a a legislação Estadual e Federal. 
7.2.1.3.1  A Contratante documentará todos os pedidos de intervenção no sistema e 
parâmetros de configuração, bem como conferirá todas as intervenções feitas pela 
Contratada antes de liberação para o uso. 
7.2.1.4  Habilitações: compreende atividades relacionadas a estruturação de acesso e 
habilitações dos usuários, de acordo com as políticas de acesso da contratante, 
levantadas durante o diagnóstico e demais habilitações do sistema visando a sua 
disponibilização para uso. 
7.2.2 Todo o serviço de implantação poderá ser realizado por meio da internet, 
adotando-se as técnicas e ferramentas disponíveis. 

http://www.caibi.sc.gov.br/


 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0212 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

 

7.2.3 A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática e de 
áreas afins para dirimir dúvidas, tanto de licitantes, quando durante a execução do 
contrato. 
7.2.4 Nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a empresa contratada e 
os membros da sua equipe guardarão sigilo sobre os dados e informações do objeto da 
prestação de serviços, bem como a contratante e seus prepostos com relação a 
qualquer conhecimento sobre a propriedade intelectual a contratada. 
7.2.5 O prazo para implantação do sistema é de 60 dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço ou documento equivalente. 
7.2.6 O termo de recebimento/aceite definitivo da implantação será emitido em no 
máximo 30 (trinta) dias após a disponibilização do sistema para uso, nos termos do art. 
140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.3 Capacitação Inicial dos Usuários:  
7.3.1 Durante o período de implantação, a contratada promoverá a capacitação de 
servidores públicos para que tenham condições e conhecimentos mínimos para operar 
novos programas/módulos a serem implantados. 
7.3.2 A capacitação, em carga horária e com métodos suficientes, minimamente 
satisfatórios para uso do sistema, será realizada in loco, sendo que os recursos locais 
(equipamentos, acesso à internet de boa qualidade, dependências, sala de treinamento, 
impressora para testes, etc) necessários ao desenvolvimento das atividades de 
capacitação e definidos pela contratada, serão fornecidos pela contratante. 
7.3.3 Deve ser considerado para fins de orçamento e proposta, um quantitativo mínimo 
de 60% dos servidores das áreas administrativas a serem capacitados, de acordo com 
o módulo/setor de lotação, sendo que a CONTRATANTE fornecerá após a contratação 
a lista de servidores a serem capacitados em cada área/módulo de programas. 
7.3.4 Deve ser previsto a realização de treinamento para o nível técnico, de pelo menos 
uma turma de servidores, compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, 
aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, 
permitindo que a equipe técnica mínima possa propiciar o primeiro atendimento aos 
usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte pela proponente. 
7.3.5 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem 
concluído mais de 75% (setenta e cinco por cento) das atividades de cada curso. 
7.3.6 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da 
ocorrência de problemas com o provedor de internet ou rede local, com o fornecimento 
de energia, desídia dos servidores públicos ou com qualquer outro fator correlato de 
responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito 
sem culpa da contratada. 
7.3.7 Conforme levantamento realizado, para fins de informação e subsídio, segue 
quadro de estimativa de usuários de cada módulo e de treinandos respectivamente: 
 

 Treinamento 
Quantidade de 

usuários 

1.1.1 Planejamento e Orçamento 02 

1.1.2 Gestão Contábil e Financeira 05 

1.1.3 Controle interno 02 
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1.1.4 Folha de Pagamento 02 

1.1.5 Segurança e Medicina do Trabalho 02 

1.1.6 Ponto Eletrônico 02 

1.1.7 Gestão de Compras, Licitações e Contratos 05 

1.1.8 Gestão de Patrimônio 02 

1.1.9 Gestão de Almoxarifado 02 

1.1.10 Gestão de Frota 02 

1.1.11 Gestão de Fiscalização Fazendária 03 

1.1.12 Simples Nacional 03 

1.1.13 Gestão de Escrita Fiscal Eletrônica 03 

1.1.14 Gestão de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 03 

1.1.15 Gestão de Arrecadação 05 

1.1.16 Gestão de IPTU e taxas 05 

1.1.17 Gestão de ITBI e taxas 05 

1.1.18 Gestão de ISS e taxas 05 

1.1.19 Gestão de Receitas Diversas 05 

1.1.20 Gestão da Divida Ativa 05 

1.1.22 Obras e Posturas 05 

1.1.23 Portal da Transparência 05 

1.1.24 Portal de Autoatendimento 05 

1.1.25 Portal institucional 05 

1.1.26 Protocolo e Processo Digital 05 

1.1.27 Aplicativo – Mobile 05 

1.1.28 Comunicação interna 05 
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1.1.29 Gestão abertura de empresa 05 

1.1.30 Gestão da agricultura 05 

1.1.31 Gestão Cemitério 05 

 Total subitem 1.1  

1.2 MÓDULOS PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAIBI 

1.2.1 Planejamento e orçamento 05 

1.2.2 Gestão contábil e financeira 05 

1.2.3 Gestão de compras, licitações e contratos 05 

1.2.4 Folha de Pagamento 05 

1.2.5 Segurança e Medicina do Trabalho 05 

1.2.6 Portal da transparência 05 

 Total subitem 1.2  

1.3. MÓDULOS PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIBI 

1.3.1 Planejamento e orçamento 05 

1.3.2 Gestão contábil e financeira 05 

1.3.3 Folha de pagamento 05 

1.3.4 Segurança e medicina do trabalho 05 

1.3.5 Controle interno 05 

1.3.6 Gestão de compras, licitações e contratos 05 

1.3.7 Ponto Eletrônico 05 

1.3.8 Gestão de patrimônio 05 

1.3.9 Protocolo e processo digital 05 

1.3.10 Portal da transparência 05 

 Total subitem 1.3  
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1.4 MÓDULOS PARA USO SECRETARIA DE SAÚDE 

1.4.1 Gestão da saúde 05 

 Total subitem 1.4  

1.5 MÓDULOS PARA USO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1.5.1 Gestão da Educação 10 

 Total subitem1.5  

1.6 MÓDULOS PARA USO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.6.1 Gestão da Assistência Social 05 

 Total subitem 1.6  

   

 

7.4 Capacitação Pós Implantação:  
7.4.1 Após o período de implantação, a contratante poderá solicitar a contratada a 
realização de novos treinamentos, provenientes da substituição de pessoal, demissões, 
mudanças de cargos, ou outras situações que porventura sejam necessárias. 
7.4.2 Previsto no Acordo de Nível de Serviços (ANS) como fora de garantia, o 
treinamento pós-implantação eventualmente realizado será faturado à parte e pago 
conforme as horas prestadas e orçamento previamente aprovado pela contratante. 
7.4.2.1  Quando solicitado o treinamento, acompanhado das especificações 
necessárias, como número de educandos e módulos a serem abordados, a contratada 
formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da contratante. 
7.4.3 O treinamento na operacionalização dos sistemas, quando contratado, será 
realizado via internet, com recursos tecnológicos de acesso a rede mundial de 
computadores, impressora, periféricos, espaço físico aos treinandos e demais recursos 
locais à cargo da contratante. 
7.4.4 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da 
ocorrência de problemas com o provedor de internet ou rede local, com o fornecimento 
de energia, desídia dos servidores públicos ou com qualquer outro fator correlato de 
responsabilidade do CONTRATANTE ou terceiros, podendo ser novamente faturado 
quando refeito sem culpa da contratada. 
 
7.5 Suporte Técnico:  
7.5.1 Conforme previsto no Acordo de Nível de Serviço (ANS), durante todo o período 
contratual deverá ser garantido pela contratada atendimento para suporte técnico, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas 
feiras, através de técnicos habilitados com o objetivo de: 

1) esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
sistemas;  
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2) auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos;  

3) orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de 
cargos, etc. 

4)  auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos sistemas 

7.5.2 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, ou Skype, ou CHAT, ou 
VOIP, ou e-mail, ou internet, ou ferramenta de vídeo conferência, ou pelo próprio 
sistema, através de serviços de suporte remoto. 
7.5.3 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a 
prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a pessoa qualificada. 
7.5.4 Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha 
telefônica, hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pelo 
contratante. 
 
7.6. Atualização de Softwares: 
7.6.1. Devem ser respeitadas as janelas de atualização acordadas com a gestão de TI 
do Município, tanto para os ambientes de produção quanto para os de homologação e 
de testes. 

7.6.2. O processo de atualização de qualquer software, módulo, sistema operacional 
entre outros necessários ao funcionamento da solução deve ser comunicado 
formalmente à CONTRATANTE pelo menos 7 dias úteis antes da data prevista de 
atualização. 

7.6.3. Caso sejam detectados problemas em produção que inviabilizam o serviço ou 
parte dele, de alta criticidade, a atualização deverá ser revertida imediatamente. 

7.6.4. A CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE todos os detalhes referentes 
ao processo de atualização, tais como quais softwares serão atualizados, as versões 
destes softwares, configurações, tempo de indisponibilidade, solicitações atendidas 
com a atualização ou novas funcionalidades disponibilizadas, atualização de tabelas de 
parâmetros ou outras configurações, garantindo também a continuidade da integração 
dos sistemas em uso, necessárias para o funcionamento do sistema pós-atualização; 

7.6.5. Toda e qualquer atualização, deve ser realizada fora dos horários comerciais e 
em finais de semana, conforme previamente acordado com a gestão de TI, e sem 
qualquer tipo de ônus para o município. No entanto, todas as configurações necessárias 
para o funcionamento do sistema devem ser informadas dentro do horário de 
funcionamento da CONTRATANTE, seguindo o prazo mínimo estipulado nas cláusulas 
anteriores. 

7.6.6. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se responsabilizam, mutuamente, pela 
atualização dos softwares envolvidos no correto e otimizado funcionamento da solução 
de ERP WEB integrada. 

7.6.7. A CONTRATADA se responsabiliza por adequar o sistema aos principais 
navegadores do mercado (Safari, Edge, Chrome, Mozilla) nas versões correntemente 
suportadas pelos fabricantes. 

7.6.8. A CONTRATADA se responsabiliza em disponibilizar e instalar todas as 
atualizações de software do objeto contratado, pelo período de vigência do contrato, tão 
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logo seja disponibilizada a atualização ao consumidor final, e devidamente acordado 
com a CONTRATANTE, respeitando os critérios elencados neste termo quanto as 
janelas de atualização da solução. 

7.6.9. O conjunto de softwares que compõem a solução (sistema operacional, banco de 
dados, servidor de aplicação, etc) devem estar todos em suas versões mais atuais ou, 
no mínimo, em uma versão ainda suportada pelo fabricante/desenvolvedor; 

7.6.10. O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de 
interferência do usuário, executado, controlado e auditado pela própria 
CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja disponível imediatamente após os 
procedimentos de atualização. 

7.6.11. As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas 
as estações de trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada 
front-end em cache no navegador, que poderão ser atualizados com regras específicas. 

7.7. Armazenamento e Processamento: 
A contratação do sistema deverá incluir, obrigatoriamente, a disponibilização pela 
contratada de espaço em nuvem para o armazenamento, processamento de 
informações e backup dos dados gerados e utilizados pela administração municipal. 
Este espaço em nuvem deverá ser dimensionado de forma a atender, de maneira 
eficiente, segura e contínua, todas as necessidades operacionais e técnicas previstas 
no escopo do contrato. Além disso, é imprescindível que não sejam cobrados custos 
adicionais para a utilização desse serviço, incluindo expansões necessárias para o 
adequado funcionamento do sistema e o crescimento da demanda durante a vigência 
contratual. Tal exigência visa assegurar a economicidade, a eficiência e a segurança da 
informação na gestão pública, em conformidade com os princípios que regem a 
administração municipal. 

8. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS (ANS) 

8.1. Os serviços após a implantação estão regrados pelo acordo de Nível Mínimo de 
Serviço (ANS), em consonância a forma de classificação da urgência no atendimento 
das solicitações, conforme segue: 
8.1.1. A prestação dos serviços divide-se em serviços em garantia, que são aqueles 
oriundos ao objeto e contratualmente previstos, os quais serão prestados pela 
Contratada sem custos adicionais, de acordo com os limites contratuais; e os serviços 
sem garantia, que compreendem aqueles que, embora ultrapassem os limites do 
contratualmente previsto para a prestação dos serviços, poderão ser prestados pela 
Contratada a partir da contratação prévia da Contratante por hora técnica, observadas 
as disposições contratuais e sua viabilidade técnica. 
8.1.2 São considerados serviços em garantia, devendo ser prestados sem a cobrança 
de custos adicionais ao Município: 

1. Software Inacessível. Que se entende como Software fora do ar, exceto em 
manutenções programadas, como por exemplo, atualização de releases, 
atualização da versão do SGBD, ampliação de hardware, entre outras inerentes 
a prestação de serviços pela manutenção do sistema, de acordo com as 
obrigações contratuais e oriundas de contratações adicionais da Contratante. 
Para os casos em que as manutenções programadas exijam parada total do 
Software, a Contratada expedirá comunicação prévia à Contratante através dos 
canais de atendimento para contato direto e ciência daquela. 

http://www.caibi.sc.gov.br/


 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0212 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

 

2. Inconformidade em Software: consideradas anomalias relacionadas a “erros de 
software” e não tem correlação com parametrizações, inserções incorretas de 
dados, inconsistências nos bancos de dados e tabelas ou erros de operação dos 
usuários. É previsível, pois ocorre porque não é razoável presumir que a 
atividade de testes descobrirá todos os erros latentes na implantação de um 
grande sistema de software. Durante o uso de qualquer sistema de grande porte, 
erros ocorrerão e deverão ser relatados à Contratada visando a sua correção 
sem qualquer custo adicional. 

3. Adequação do Software para atendimento às legislações federais, estaduais 
e municipais, observados os limites contratuais. Em caso de mudanças na 
legislação federal, estadual, municipal ou em normas infra legais dos órgãos de 
controle externo (por exemplo: Tribunais de Contas, STN), quanto a prestações 
de contas e contabilidade pública durante a vigência contratual. A Contratada 
deverá elaborar uma programação para atendimento às mudanças ocorridas na 
legislação, sem prejuízos à operação do sistema. 

4. Intervenções em banco de dados para reparar inconsistências ocasionadas por 
falhas do Software ou eventualmente derivados de operações técnicas da 
Contratada. 

5. Operações inconsistentes durante configurações que possam ser realizadas 
pela Contratada. 

6. Serviço de suporte técnico, pela Central de Atendimento através dos canais de 
atendimento disponíveis, quais sejam o Chat Online, telefone e e-mail. 

8.1.3. São considerados serviços sem garantia, que serão prestados mediante 
solicitação da Contratante, e pagamento por hora técnica, conforme preços vigentes 
no Contrato assinado pelas partes: 

1. Customizações do Software a partir das especificidades apresentadas pela 
Contratante e não previstas contratualmente, desde que tecnicamente viáveis, 
preservando-se a integridade da estrutura do Software.  

2. Personalização de relatórios diversos dentre os diversos módulos, que possam 
resultar na inclusão ou subtração de informações, além da criação de relatórios 
específicos e próprios à Contratante. 

3. Criação ou alterações em configurações do Software, como por exemplo, 
configuração de convênios bancários, configuração de carnês com carteira 
registrada, configuração de parcelamentos, fórmulas de cálculos, cálculos de 
folhas de pagamentos e décimo terceiro, provisões de férias, décimo terceiro e 
licença prêmio, contabilização da receita, configurações de integração entre os 
diversos módulos com a Contabilidade, bem como configuração de rotinas para 
as LOA, LDO e PPA, configurações e a criação de serviços para 
autoatendimento, criação de consultas específicas via SQL no banco de dados,  
dentre outros não abrangidos na previsão pela prestação do suporte técnico, 
observados os limites contratuais, além daqueles que possam estar 
contratualmente relacionados as demandas para atendimento técnico remoto ou 
in loco. 

4. Serviços de consultorias, como por exemplo, assessoria em informática para 
prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, e a geração de 
arquivos e análises de regras e outras demandas que possam vir a ser 
solicitadas por órgãos fiscalizadores diversos, como por exemplo, análise e 
elaboração de documentos referente a Termo de Ajuste de Conduta (TAC) do 
Ministério Público. Também são considerados de consultoria, serviços 
relacionados ao encerramento e abertura do exercício contábil, geração e 
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conferência da DIRF, RAIS, SIOPE, MSC, SEFIP, SIOPS, e-Social, 
mapeamento de fluxos de processos e/ou alterações no workflow do sistema, 
implementação de alterações legislativas provenientes do código tributário 
municipal, ou de obras e posturas, gerações de cálculos específicos e complexos 
(IPTU por exemplo e arquivo para impressão de carnês).   

5. Intervenções via banco de dados a fim de reparar/alterar/ajustar e outras ações 
visando adequar as informações quando eventuais inconformidades derivarem 
da operação dos usuários; 

6. Treinamento e capacitação remota pós-implantação para qualquer rotina e 
módulo do Software. 

7. Ampliação de Recursos do Data center ao longo do contrato, de acordo com 
relatórios de monitoramento realizados. 

8.1.4. Os prazos para atendimento técnico desses serviços serão os seguintes: 

1. Software Inacessível: nesses casos, quando originário de circunstância 
proveniente da Contratada, o acesso deverá ser reestabelecido em até 24 (vinte 
e quatro) horas corridas).   

2. Inconformidade de Software: a Contratada terá o prazo padrão de 1 (um) dia 
útil para informar a previsão pela conclusão. Nos casos em que a inconformidade 
impossibilitar o funcionamento de rotinas tecnicamente tidas como críticas ou 
essenciais e que a Contratada não oferecer solução paliativa, a conclusão efetiva 
não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis. Demais inconformidades terão o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis para serem sanadas. 

3. Adequação ao Software para atendimento às legislações federais e estadual, 
observados os limites contratuais, a Contratada terá o prazo de 2 dias úteis para 
informar o tempo necessário à sua conclusão, que compreende a adequação do 
Software ao instrumento legislativo, sendo que o prazo máximo à sua conclusão 
poderá compreender aquele estipulado no referido instrumento normativo ou 
cronograma definido entre as partes. 

4. Customização de Software: Após realizado o pedido, caso a Contratada 
considere viável o desenvolvimento, deverá apresentar orçamento para a 
apreciação da Contratante no prazo máximo de até 7 dias úteis após a análise, 
exceto em casos de customizações de grande complexidade onde um prazo 
específico será definido entre as partes para apresentar o orçamento. Dentro do 
prazo de análise, caso a Contratada entenda como inviável o desenvolvimento 
da customização solicitada, deverá encaminhar comunicação formal à 
Contratante. Quando couber, a Contratada também fornecerá junto a resposta 
uma alternativa técnica e de negócio, com base nos recursos da solução de ERP 
e expertise. 

1. A partir da aprovação do orçamento pela Contratante, a Contratada 
em até 2 dias úteis informará a previsão pela conclusão.  

2. Destaca-se que não sendo possível a conclusão do 
desenvolvimento no prazo informado, a Contratada deverá 
previamente proceder à comunicação de nova previsão com a 
devida justificativa, submetendo-se a aprovação da Contratante, 
sendo possível, no máximo, 3 (três) repactuações desses prazos. 

5. Intervenção em banco de dados para reparar inconsistências causadas por 
falha do Software ou por técnico: para essas hipóteses, dentro do prazo de 2 
dias úteis, a Contratada informará a previsão pela conclusão, cujo prazo padrão 
é de até 30 dias úteis. Nos casos tecnicamente tidos como severos, ou seja, que 
possam impedir o funcionamento de rotinas críticas, caso a Contratada não 
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apresente solução paliativa, a solução definitiva não ultrapassará o prazo de 5 
dias úteis. 

6. Falhas em configurações causadas pela Contratada: para essas situações, a 
Contratada, no prazo de 2 (dois) úteis dias informará a previsão da sua 
conclusão, cujo prazo padrão é de até 30 dias úteis.  Nos casos em que a falha 
de configuração impeça o funcionamento de rotinas tecnicamente críticas e que, 
quando a Contratada não oferecer solução paliativa, a conclusão não poderá 
ultrapassar 5 dias úteis. 

7. Intervenção em banco de dados para reparar/alterar/ajustar informações 
quando eventuais erros derivarem da operação dos usuários: registrado o 
pedido, caso a Contratada não identifique nenhuma inviabilidade técnica deverá 
apresentar em até 5 dias úteis após solicitação formal orçamento prévio, 
acompanhado do cronograma ou previsão de prazo para conclusão. Caso a 
Contratada entenda como inviável o solicitado, deverá ser procedida a 
comunicação à Contratante, no prazo de até 5 dias úteis após registrado o 
pedido. Em eventual impossibilidade de cumprir dentro dos prazos a solicitação, 
a contratada deve comunicar formalmente a Contratante, acompanhada da 
devida justificativa e nova previsão de prazo. Nesse sentido, poderá a 
Contratante aceitar a nova repactuação ou assinalar novo prazo a ser cumprido 
pela Contratada.   

8. Demais serviços sem garantia ou sob demanda: após realizado o pedido, a 
Contratada deverá apresentar orçamento para a apreciação da Contratante no 
prazo máximo de até 7 dias úteis após a análise. Dentro do prazo de análise, 
caso a Contratada entenda como inviável a realização do serviço solicitado, 
deverá encaminhar comunicação formal à Contratante. Quando couber, a 
Contratada também fornecerá junto a resposta uma alternativa técnica e de 
negócio, com base nos recursos da solução de ERP e expertise. 

1. A partir da aprovação do orçamento pela Contratante, a Contratada 
em até 2 dias úteis informará a previsão pela conclusão/realização 
do serviço.  

2. Em casos de serviços de grande complexidade, que demandaram 
maior tempo para levantar todos os requisitos, a Contratada poderá 
solicitar, de forma justificada, novos prazos, tanto para 
apresentação do orçamento, quanto dos prazos de conclusão. Um 
prazo específico poderá vir a ser definido mediante acordo entre as 
partes para apresentação do orçamento. 

3. Destaca-se que não sendo possível a conclusão/realização no prazo 
informado, a Contratada deverá previamente proceder à 
comunicação de nova previsão com a devida justificativa, 
submetendo-se a aprovação da Contratante, sendo possível, no 
máximo, 3 (três) repactuações desses prazos. 

8.2. Nos prazos serão considerados apenas dias úteis, tanto para o início quanto para 
o término da contagem do prazo, que só vencem e iniciam em dia de expediente da 
Prefeitura. 
8.3. A contagem dos prazos iniciar-se-á somente a partir da comunicação formal através 
dos meios relacionados nos canais de atendimento, como o registro de protocolo para 
atendimento por parte da Contratante. 
8.4. É facultado as partes proceder a novas repactuações através de termos aditivos ao 
contrato, mediante mútuo acordo, para a contratação de possíveis serviços, de acordo 
com os limites legais. 
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8.5. Nos casos de serviços em garantia, em que não houver aceite da solução 
apresentada, imediatamente após a manifestação de recusa por parte da 
CONTRATANTE, se reiniciará a contagem de tempo de atendimento, ressaltando que 
a cada hora excedida do prazo de entrega poderão ser aplicadas as penalidades 
previstas neste edital. 
8.6. A comunicação e solicitações relativas a manutenção, entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, deverá ser documentada via próprio sistema de ERP disponibilizado 
pela CONTRATADA em plataforma WEB, através de cadastro de chamados, a fim de 
que haja monitoramento do que foi solicitado e comprovação de situação relatada, 
gerando um número de atendimento para acompanhamento remoto. 
8.6.1. As solicitações de suporte técnico e/ou manutenção (corretiva, adaptativa e 
evolutiva) serão abertas no software de chamados disponibilizado pela CONTRATADA, 
e o seu recebimento deverá ser confirmado com a alteração da situação da solicitação 
no próprio sistema de chamados, a qual poderá ser consultada pelo histórico da mesma. 
No mínimo deverão ser inseridos no histórico pela contratada: 

1) o nº da abertura do chamado (nº de controle do software de chamados); 
2) prazo previsto para a execução da correção no formato dia/mês/ano 
(dd/mm/aaaa) 
3) tipo de solicitação, de acordo com as definições, justificando a alteração 
quando esta for necessária; 
4) Funcionário responsável pela gestão dos serviços; 

8.7. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais tais como: custos com 
deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, bem como qualquer outro valor 
adicional, para atender aos chamados. 
8.8. Todas as soluções dadas deverão ser documentadas e registradas no sistema de 
ERP, independentemente de já terem sido aplicadas ao software ou não. 
8.9. Após a atualização no ambiente de homologação, caso a CONTRATANTE encontre 
problemas na solução da contratada, o prazo para aplicação das penalidades passará 
a contar após o prazo de análise do recurso administrativo. 
8.10. Fica previamente estabelecido que os serviços em garantia previstos no contrato, 
não incluem reparos de problemas causados por terceiros ou alheios a contratada, como 
por exemplo: 

1) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de 
defeito na climatização ou condições elétricas inadequadas nas 
dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade; 

2) Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante; 
3) Vírus de computador e/ou assemelhados; 
4) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau 

uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos 
que possam causar danos nos programas, bem como, transporte 
inadequado de equipamentos; 

5) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de 
rede, uso de rede incompatível, uso indevido de utilitário, software ou de 
computador; 

6) situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA. 

9. DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

9.1. O órgão licitador e participantes, designam em comum acordo, um grupo de 
servidores para realização da avaliação da Amostra do Objeto e que acompanharão a 
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execução dos serviços, prestando todas as informações necessárias e mediando os 
contatos com os usuários, visando assim garantir as características técnicas exigidas 
para o perfeito funcionamento do produto instalado. Os servidores abaixo relacionados 
acompanharão a execução: 
1) Funcionário 1 – Paula Balestreri 
2) Funcionário 2 – Edson Antonio Carlesso 
3) Funcionário 3 – Eliana Salete Cecon Hallvass. 
4) Funcionário 4 – Bruna Luiza Diel 
5) Funcionário 5 – Ducelia Terezinha Cê Naibo 
6) Funcionário 6– Diana Aparecida Canello 
7) Funcionario 7—Manuela Ferronato 

10. DO TESTE DE CONFORMIDADE (AMOSTRA DO OBJETO) 

10.1. A Administração Pública Municipal, através da Comissão Especial de Avaliação, 
realizará com a empresa licitante vencedora, antes da assinatura do contrato, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 uma avaliação da AMOSTRA DO OBJETO por meio de 
um teste de conformidade da solução (também chamada Prova de Conceito), com o 
objetivo de comprovar se a mesma realmente dispõe dos requisitos mínimos 
obrigatórios, presentes nas Especificações Técnicas (ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA SOLUÇÃO). 
10.2. O vencedor do certame deverá apresentar-se no Município, em local a ser 
designado pela Comissão Especial de Avaliação, no 3º dia útil seguinte à divulgação do 
resultado, às 9:00 Hrs, para a realização do teste de conformidade, devendo apresentar 
o sistema de forma online, em uma base de dados que simule as condições reais de 
uso, comprovando as funcionalidades requeridas neste Termo de Referência. 
10.3. No teste de conformidade, serão avaliados criteriosamente todos os requisitos 
obrigatórios (Características Gerais Obrigatórias) do sistema. 
10.3.1. A proponente deverá atender 85% (oitenta e cinco por cento) dos requisitos 
testados relacionados as Características Gerais Obrigatórias (item 1 e seus subitens do 
ANEXO) sob pena de ser reprovada no teste de conformidade. 
10.3.2. Caso a solução ofertada não atenda 85% (oitenta e cinco por cento) dos 
requisitos relacionados as Características Gerais Obrigatórias (item 1 e seus subitens 
do ANEXO), não se passará a etapa de Avaliação dos Requisitos por módulos de 
Programas, sendo a proposta de solução automaticamente reprovada, por princípio de 
economicidade, celeridade e utilidade do procedimento. 
10.3.3. Aqueles requisitos obrigatórios que dependem da integração com sistemas em 
uso na Prefeitura não serão avaliados pela Comissão, pois o funcionamento dos 
mesmos poderá depender de algumas customizações da solução por parte da 
CONTRATADA durante a fase de implantação. 
10.4. A Comissão Especial de Avaliação, se reserva o direito de avaliar todos os 
requisitos operacionais (módulos de programas). 
10.4.1. A solução proposta deve atender no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) dos 
requisitos avaliados relacionados aos módulos (Item 2 do Anexo), sob pena de ser 
reprovada. Para dirimir dúvidas, todos os itens listados nos módulos de programas 
poderão ser avaliados. 
10.5. A apresentação deve ser realizada na ordem em que os itens estão relacionados, 
devendo a EMPRESA VENCEDORA apresentá-los de forma objetiva, sem ajustes e 
sem contato externo. Não será permitido desenvolver, editar, corrigir ou ajustar os 
softwares durante a apresentação. 
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10.5.1. A avaliação dos módulos poderá ser realizada de forma simultânea, desde que 
previamente acordado com a Comissão de Avaliação e a licitadora dispor de pessoal 
e locais disponíveis da data e horários estabelecidos. 
10.6. A Comissão Especial avaliadora e seus membros realizarão seus debates em 
ambiente reservado, sem a presença dos licitantes, de modo a não prejudicar os 
trabalhos de julgamento. 
10.6.1. Após seus debates, a Comissão Especial avaliadora especialmente nomeada e 
designada, registrará em Ata os resultados e conclusões e encaminhará ao Pregoeiro. 
10.7. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital e consequente 
aprovação no teste de conformidade, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o presente objeto, para o qual apresentou proposta. Caso a solução da 
licitante não seja aprovada no teste de conformidade, a mesma será reprovada e 
rejeitada, sendo convocadas para a realização deste teste as demais licitantes, por 
ordem de classificação, repetindo-se os procedimentos. 
10.8. A responsabilidade de providenciar todos os equipamentos necessários para a 
realização do teste de conformidade, inclusive conexão à internet (tecnologia 3G ou 
outros) é da CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE responsável somente pela 
disponibilização do espaço e fonte de energia para realização do mesmo. 
10.9. A PROPONENTE que convocada para avaliação e não comparecer em dia e hora 
previamente agendados para a sua realização, será automaticamente reprovada pela 
Comissão avaliadora. 
10.10. Não serão aceitas intervenções de pessoas externas à avaliação (não presentes 
na demonstração), com relação a manipulação do sistema/softwares ou suas 
funcionalidades. 
10.11. Serão admitidos na(s) sala(s) da(s) sessão(ões) de realização do teste de 
conformidade, além da comissão especial avaliação, de representantes/técnicos da 
empresa vencedora, no máximo 2 (dois) representantes/técnicos de cada uma das 
demais licitantes, sendo vedada a presença de pessoas estranhas, não formalmente 
convidadas, e que não façam parte do quadro de servidores municipais, evitando-se 
tumultos e prejuízos ao procedimento. 
10.11.1. Não será permitido aos demais licitantes, acesso aos equipamentos da 
empresa avaliada. 
10.11.2. Não será permitido aos demais licitantes, manifestação, sob qualquer pretexto, 
durante a realização das sessões de avaliação.  
10.11.3. Licitantes que se comportarem de forma inconveniente ou de modo a perturbar 
os trabalhos de apresentação da vencedora, poderão ser conduzidos para fora dos 
locais de apresentação, bem como penalizados, nos termos da Legislação. 
10.12. Os resultados da avaliação serão tornados públicos, como disciplina a legislação 
e disponibilizados aos interessados pela internet, inclusive para fins de eventual 
interposição de recursos. 
10.13. Em caso de dúvida, a comissão julgadora em sua análise e ponderação, poderá 
invocar princípios gerais do direito administrativo e da supremacia do interesse público, 
bem como da razoabilidade e da proporcionalidade, sempre visando a contratação da 
melhor oferta, atendendo ao interesse público e aos princípios da economicidade e do 
julgamento objetivo. 
10.14. Por questões de ordem sanitária, caso necessário, a avaliação poderá ser feita 
de forma remota, por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico adequado, 
visando a segurança e saúde dos participantes e acompanhamento/validação em tempo 
real em equipamento da licitadora por parte da equipe de avaliação. 
 
11. CONDIÇÕES, PRAZOS DE PAGAMENTO: 
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11.1. O prazo para pagamento ao contratado de cada fatura deverá ser realizado em 
um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 
comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas 
as glosas e notas de débitos. 
11.2. O pagamento dos serviços de locação dos sistemas, suporte e assistência técnica 
se dará de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a 
primeira com vencimento em 30 (trinta) dias contados a partir da liberação dos 
aplicativos/softwares para uso; 
11.3. Os serviços de implantação e treinamento dos usuários internos serão pagos em 
parcela única em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir da sua 
realização. 
11.4. Os serviços de técnicos ou ofertados por hora técnica (sob demanda) e todo os 
demais serão pagos mensalmente, de acordo com a proposta apresentada pela licitante 
e os serviços variáveis pelo número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês 
do pagamento. 
11.5. Das Notas Fiscais: 
11.5.1 A nota fiscal deverá descrever as seguintes informações:  

1) Valor unitário e valor total do produto/serviço/material; 
2) Número da nota de empenho e do processo de compra; 
3) Dados bancários para depósito; 
4) Marca e modelo do produto; 
5) Prazo de pagamento. 

11.6. Atinente ao que dispõe o art. 137 da Lei 14.133/2021, §s 2º, 3º e incisos, em caso 
de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, é assegurado ao 
contratado, entre outros, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

12. Da Continuidade do Serviço Público 

12.1. Em caso de falência, concordata ou eminência do encerramento das atividades 
da CONTRATADA, sem continuidade do produto por terceiro, a mesma compromete-
se a manter os sistemas em funcionamento e a entregar as informações, especificações 
técnicas ou instruções necessárias a manutenção dos softwares, até a contratação de 
novo fornecedor, bem como, ao final, cópia do banco de dados, juntamente com o 
dicionário de dados e senhas necessárias para acesso completo aos dados. A 
CONTRATANTE, que neste ato assume o compromisso de utilizar as informações 
cedidas exclusivamente para MANUTENÇÃO, sendo expressamente vedadas as ações 
de venda, distribuição ou divulgação a terceiros. 
12.2 Havendo necessidade de compra de software proprietário para o perfeito 
funcionamento da solução de ERP, é responsabilidade da CONTRATADA, fornecer a 
licença do mesmo em nome da Prefeitura Municipal, sem nenhum tipo de ônus para o 
município. 
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13. DO LICENCIAMENTO DE SOFTWARES E DIREITOS DE PROPRIEDADE 

13.1. e sobre a propriedade intelectual de programa de computador (copyright) e sua 
comercialização, distribuição e licença no País, Lei nº 9.279/1996 que regula direitos e 
obrigações relativos à propriedade industrial, Lei nº 9.610/1998, bem como demais 
normativos e regulamentos aplicáveis a matéria, acordo internacional TRIPs (Agreement 
on Trade Related Aspects of Intellectual Property Rights3) e demais acordos ou tratados 
internacionais ratificados ou de que o Brasil faça parte. 
13.2. O Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento licitatório, na 
modalidade SaaS (Software as a Service4) trata-se de licenciamento temporário, ou 
seja, por tempo determinado de softwares5 web, mediante pagamento de aluguel 
mensal e custos de manutenção também mensal para utilizá-los (em nuvem), e não 
hospedados, em repositórios, servidores ou computadores/dispositivos da 
CONTRATANTE (licenciamento denominado ASP: Application Service Provider6).  

13.3. O Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento licitatório, a 
título precário, resolúvel a qualquer tempo, além de seus estritos termos, não transfere 
qualquer direito ou propriedade, inclusive intelectual, ao CONTRATANTE ou 
USUÁRIOS. Pertencem exclusivamente a CONTRATADA, sem limitações, quaisquer 
correções, atualizações, ou melhorias ao produto que venham a ser implementadas, 
mesmo que se originem durante a relação contratual. 

13.4. Logotipos, marcas, símbolos, títulos e assemelhados pertencem a cada uma das 
partes contratantes, não havendo qualquer modificação de direitos em função do 
autografo no termo contratual objeto do certame.  

13.5. Ao firmar o Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento 
licitatório, o Município, na condição de CONTRATANTE, concorda que os softwares 
licenciados temporariamente, sistemas, equipamentos, métodos de funcionamento, 
código-fonte, documentações e outras informações relativas ou neles contidas são 
propriedade, intelectual e/ou segredos comerciais/industriais únicos e exclusivos da 
CONTRATADA. 

13.6. Ao firmar o Contrato de Prestação de Serviços originado deste procedimento 
licitatório, nos termos da Lei, a CONTRATADA concorda que as INFORMAÇÕES DO 
BANCO DE DADOS são de única e exclusiva propriedade do CONTRATANTE, não 
podendo divulgá-las, cedê-las, comercializá-las ou ofertá-las a terceiros, devendo ser 
garantido que o serviço oferecido de SaaS permita aos dados a sua portabilidade, 
transferência e restauração em prazo adequado e sem custo adicional, mediante cópia 
(ou backup) de forma completa, legível e utilizável, incluindo senhas para seu acesso 
integral, o que poderá ser exigido em qualquer momento durante a vigência do contrato, 
e obrigatoriamente ao seu final, permitindo a sua retomada pelo CONTRATANTE.  

13.7. Por questões técnicas, e de propriedade intelectual da CONTRATADA, durante a 
vigência do contrato, a CONTRATANTE abster-se-á de ceder a terceiros, acessar, 
manipular ou fazer qualquer tipo de uso ou manipulação do banco de dados fora do 
ambiente do sistema, bem como impedir o uso indevido de informações, dos softwares, 

 
3 Tradução PT-BR: Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio. 

4 Tradução PT-BR: Softwares como Serviço. 

5 Expressão que no contexto abrange softwares, aplicativos, sistemas e correlatos. 

6 Tradução PT-BR: Provedor de Serviços de Aplicativos. 
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cópias e alterações não autorizadas, sua sublocação, sublicenciamento, 
compartilhamento, doação, empréstimo, oferta ou cessão de uso para terceiros que não 
façam parte do escopo contratual. 

13.8. As partes contratantes, concordam, que pelas características do objeto e do tipo 
de licenciamento estabelecido, a CONTRATADA e desenvolvedora não se 
responsabilizará por questões relacionadas ao mau uso ou desempenho dos 
computadores ou dispositivos dos usuários e da CONTRATANTE, cujos 
softwares/aplicativos estejam sendo acessados/utilizados, ou redes lógicas e demais 
infraestrutura tecnológica da CONTRATANTE, bem como, não se responsabiliza por 
fatos de terceiros7, erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros 
equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações 
repassadas, informadas, lançadas ou carregadas no sistema pelos usuários. 

14. VALORES 
14.1. Os valores máximos permitidos pela contratação, CONFORME ANEXO III, 
PROPOSTA DE PREÇOS, são aqueles estabelecidos nas pesquisas de preços que 
tiveram como base contratações similares formalizadas por outros órgãos da 
administração pública. Conforme critérios definidos na PORTARIA PGR/MPU Nº 100, 
DE 31 DE MAIO DE 2023, que regulamenta o procedimento administrativo para 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, no âmbito do Ministério Público da União, com supedâneo na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA STJ/GDG N. 4 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023, que disciplina as 
condições preliminares de contratações de bens e serviços regidas pela Lei n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Superior Tribunal de Justiça, Seção IX, cujos dispositivos 
indicam como parâmetro de pesquisa, com destaque, adotados de forma combinada ou 
não, destacados no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, cujos dispositivos indicam 
como parâmetro de pesquisa, a busca de contratações similares de outros entes 
públicos. 
14.2. Só serão cobradas as horas das customizações (ou melhorias), solicitadas e 
autorizadas pela CONTRATANTE nos limites estabelecidos neste Termo de Referência, 
no período de 12 meses, que corresponde a vigência do contrato, e cujo valor não 
poderá ultrapassar o definido neste processo de licitação. 

14.3. O quantitativo de horas estabelecido não representa compromisso de contratação, 
sendo considerado apenas como limite. A CONTRATANTE não é obrigada a solicitar 
qualquer quantidade de horas de customizações (ou melhorias), manutenções 
evolutivas, consultorias, treinamentos e capacitações; 

14.4. Não será cobrada hora técnica para deslocamentos, reuniões para ajuste de 
cronogramas e planejamentos, reuniões de avaliações da execução dos serviços 
contratados e outras reuniões que não estejam contabilizadas. 

 
7  Lista Exemplificativa, não exaustiva: 1 - Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 

climatização ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade; 2- Problemas 
relacionados a rede lógica/internet da Contratante;3 - Vírus de computador e/ou assemelhados; 4 - Acidentes, desastres naturais, 
incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam 
causar danos nos programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos; 5 - Problemas na configuração de rede, uso de 
rede incompatível, uso indevido de utilitário, software ou de computador.  
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14.5. O pagamento será proporcional à execução do contrato, levando em conta as 
penalidades e multas estabelecidas neste documento; 

15. VIGÊNCIA E REAJUSTE 
15.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato ou emissão da ordem de início e poderá ser prorrogado por igual 
e sucessivo período, mediante mútuo acordo entre as partes, respeitada a vigência 
máxima prevista no Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.2. O período que for necessário para implantação do sistema, será estendido por 
simples apostilamento, uma vez que os doze meses de vigência se referem a 
disponibilização mensal do sistema para uso da contratante.  

15.3. A Administração analisará anualmente, antes de seu aniversário, a pertinência, 
oportunidade e conveniência das prorrogações do contrato. Em caso de decisão de não 
ser prorrogado o contrato, será o contratado notificado oficialmente, 90 dias antes do 
término da vigência contratual, com confirmação de recebimento, acompanhando a 
notificação, das justificativas e motivações da decisão. Não haverá apreciação de 
contrarrazões da notificada, por se tratar de ato administrativo unilateral, materializando 
o princípio de poder de império da Administração, dentro da margem de sua 
discricionariedade, e nos limites da Lei 14.133/2021. 

15.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação das propostas. 

15.5. Após o interregno de um ano, nos termos anteriores, e independentemente de 
pedido do contratado, os preços iniciais serão automaticamente reajustados, por 
apostilamento, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

15.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

15.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

15.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

15.11. O reajuste será realizado por simples apostilamento, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
15.12. Os preços ajustados poderão ser objeto de revisão visando restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato de príncipe (reforma tributária) ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
15.13. Eventuais necessidades de aumento dos recursos de data center, a pedido da 
contratante ou contratada, serão encaminhadas formalmente e serão objeto do devido 
procedimento administrativo regular de aditivo contratual, nos termos da legislação de 
regência. 

16. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
16.1. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionado. 
16.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo 
contratual, incluindo as customizações, acréscimos e apostilamentos;  

2) prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos 
necessários ao desenvolvimento dos serviços contratados, de forma 
completa e legível ou utilizável;   

3) fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar 
formalmente à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção ou regularização;  

4) documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de 
configuração desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, 
bem como conferir todas as intervenções feitas no sistema pela 
Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis 
erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco 
de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e informações 
repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços; 

5) responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados e parâmetros 
nos sistemas em nível de usuário, além de atualizar as fórmulas de 
cálculo, indicadores, estatística, alíquotas, multas, medidas, padrões, 
preceitos, critérios, fundamentos, entre outros critérios, quando 
necessário; 

6) responsabilizar-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e 
cobranças ou outros equívocos de processamento, provenientes de 
dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou 
carregadas no sistema. 

7) emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados do recebimento provisório;  

8) dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e 
programas locados, bem como para treinamento via internet de usuários;  

9) cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 
CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade do 
sistema; 

10) dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do 
equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, 
bem como assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando 
devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam 
executar os serviços; 
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11) durante a vigência do contrato, não ceder a terceiros, acessar, manipular 
ou fazer qualquer tipo de uso ou manipulação do banco de dados; 

12) Zelar pela segurança dos softwares que compõem a solução, evitando o 
manuseio por pessoas não habilitadas. 

16.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
1) arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, 

despesas referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, 
alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no atendimento 
a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência 
contratual;   

2) executar a configuração, migração de informações e demais atividades 
necessárias à implantação dos módulos do sistema contratado, 
autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem de 
início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;   

3) efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais 
(legislação federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante 
toda a vigência do contrato, devendo executar as atualizações que se 
fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento 
as mudanças nas legislações; 

4) efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, 
independentemente de serem observadas ou não pelos usuários;  

5) prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de 
referência e contrato; 

6) avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações 
de alteração específicas encaminhadas eletronicamente pelo 
CONTRATANTE, e repassar orçamento acompanhado de cronograma 
para execução dos serviços; 

7) executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e 
solicitações da CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e 
acordo de nível de serviços;  

8) com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema 
Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) 
em constante atualização, especialmente quando falhas de segurança 
forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade 
(quando software livre); 

9) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação;   

10) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 
contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

11) manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de 
acompanhar os trabalhos, a par do andamento dos serviços, prestando-
lhe(s) as informações necessárias; 

12) desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem 
como seguir as especificações funcionais do mesmo; 

13) tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 
Contratante, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 
13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

14) Garantir que os dados e informações do contratante residam 
exclusivamente em território nacional, incluindo replicação e cópias de 
segurança (backups), de modo que o contratante disponha de todas as 
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garantias da legislação brasileira enquanto tomador do serviço e 
responsável pela guarda das informações armazenadas em nuvem. 

15) comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

16) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a 
contratante ou terceiros em função do desempenho de suas atividades, 
se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação, 
observado o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

17) realizar a atualização/upgrades ou releases constantes da solução de 
ERP, com melhorias tecnológicas, atualizações e incremento de 
requisitos de forma permanente, sem impactar em novos custos de 
aquisição por parte da administração municipal, garantindo ainda que tais 
upgrades na solução não inviabilizem a integração com os diversos 
módulos de softwares; 

18) indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da 
CONTRATADA junto à CONTRATANTE para os assuntos relativos ao 
cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de 
acompanhamento, sempre que solicitado; 

19) responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, 
não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de 
responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 

20) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

17. VISITA TÉCNICA E INFORMAÇÕES GERAIS 
17.1. A área de tecnologia da informação da licitadora fica à disposição das empresas 
interessadas em visitar as dependências dos serviços que utilizarão a solução de ERP 
para conhecer a estrutura disponível. 
17.2. O agendamento da visita deverá ser realizado previamente com a servidora Paula 
Balestreri, setor de Licitações, das 7:30h às 11:30h, de segunda a sexta-feira, até 2 dias 
antes da data da abertura da licitação, através dos telefones 49-36480212 ou ainda pelo 
e-mail: licitacao@caibi.sc.gov.br 

17.3. A visita técnica não será obrigatória. 
17.4. O atendimento nas Unidades apresenta-se informatizado permitindo aos 
servidores e profissionais desempenharem atividades administrativas e de atendimento 
ao cidadão. 

17.5. A Administração Municipal fica à disposição das interessadas, para o 
esclarecimento de dúvidas, apresentação de informações, dados sobre as estatísticas 
de acessos ao sitio oficial do município, emissões de Notas Fiscais de Serviços, entre 
demais serviços, e outros elementos necessários a formulação das propostas pelos 
licitantes, que poderão ser solicitadas por escrito junto a área de tecnologia da 
informação, no e-mail acima informado. 

17.6. Não serão aceitas posteriormente alegações quanto ao desconhecimento de 
quaisquer elementos necessários a formulação das propostas ou que ensejem 
modificação das regras pactuadas. 

 18. MARCO CIVIL DA INTERNET 
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18.1. A solução da proponente deverá obrigatoriamente suportar o marco civil da 
internet conforme Lei nº 12.965/2014, a qual estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da internet no Brasil e de todos os brasileiros conectados. 

18.2. Todos os itens constantes da lei citada deverão ser cobertos e suportados pela 
empresa CONTRATADA, assim como direito, neutralidade, guarda de informações, 
responsabilização pelo conteúdo, obrigações do governo. 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

19.1. PESSOA JURÍDICA: 

• Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

19.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• Comprovação de existência jurídica da pessoa: 

• Cartão CNPJ; 

• Contrato Social; 

• Procuração dos respectivos representantes na licitação 

19.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

• Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

• Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 

• Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

• Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

19.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

• Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

19.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
• O licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, emitido 
por pessoa de direito público ou privado, claramente identificando a razão social e o 
CNPJ da licitante, contemplando o objeto deste Processo. 
• Declaração que atenda o SIAFIC. 
 
20. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

20.1. O LICITANTE melhor colocado deverá apresentar certidão ou atestado de 
capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão da mesma para desempenho na prestação de serviços OBJETO 
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DA LICITAÇÃO. Poderão ser apresentados vários atestados em somatório, para 
atendimento da exigência.  
OBS: A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica mínima, 
limitada a 50% do objeto, conforme previsto na Lei 14.133/2021, aplica-se apenas para 
ampliar a competitividade da licitação. No entanto, isso não dispensa a obrigação de 
que, em caso de contratação, os softwares sejam entregues obrigatoriamente em 
formato web e que os serviços sejam disponibilizados 100% em nuvem, conforme 
exigências estabelecidas pela contratante. Essas condições são essenciais para 
atender à finalidade pretendida pela licitação, e qualquer alteração que descaracterize 
o objeto contratual não será permitida. 
20.2 Todos os documentos deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição no CNPJ. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar 
com o número do CNPJ da matriz, se for filial, os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da filial, salvo aqueles que, por sua natureza, comprovadamente, são 
emitidos em nome da matriz.  
20.3 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 
proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante 
que efetivamente vai fornecer o material/serviço objeto da presente licitação 

21. GESTÃO DO CONTRATO 
21.1. A gestão do contrato do objeto deste edital ficará a cargo de: 
1) Eder Picoli– Prefeito Municipal -Gestor(a); 
2) Miguel Piccoli – Secretario de Administração e Planejamento - Fiscal do Contrato. 

22. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
       O julgamento das propostas será feito pelo menor preço apresentado: 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

Tratam-se de serviços que se recomendam o seu agrupamento por se 
tratarem de serviços relacionados a sistema estruturante, integrado. O julgamento por 
menor preço GLOBAL  em nada restringe a participação, não justificaria o parcelamento 
dos itens, uma vez que não será eficaz para Administração Pública a celebração de 
diversos contratos, o que poderia prejudicar execução simultânea dos serviços e a 
gestão e fiscalização de inúmeros profissionais técnicos das licitantes envolvidas na 
execução dos serviços e heterogeneidade de modelos de negócio, linguagem de 
programação, diferentes tecnologias e códigos envolvendo relações de propriedade 
intelectual.  

É indiscutível que, em determinadas situações, o parcelamento ou 
fracionamento do objeto licitatório possibilitará uma participação de um número maior 
de licitantes, o que democratiza o acesso às contratações públicas. Entretanto, tal 
parcelamento não pode ocasionar prejuízos ao erário na medida em que atinge a única 
finalidade de possibilitar o acesso de mais particulares, ainda que haja maior 
competição e disputa entre os licitantes, objetivos determinados na norma regulatória. 
O que se visa atingir com o processo licitatório é a maior vantajosidade para o Município, 
para além da democratização da participação de particulares. 

Sob o aspecto técnico e econômico, por conseguinte, o parcelamento 
dependerá da divisibilidade do objeto licitado, garantindo não comprometer o 
funcionamento, à guisa concatenada, do serviço que se vislumbra obter, revelando risco 
de impossibilidade de execução satisfatória do serviço. Ainda sob a perspectiva técnica, 
o parcelamento do objeto leva a uma divisão de responsabilidades entre as múltiplas 
empresas contratadas, levando a uma inadequação do acompanhamento de 
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problemas, e dificuldade de identificação de suas causas e de atribuição de 
responsabilidade, reduzindo o controle sobre a execução do objeto licitado e 
consequente o não atingimento das necessidades do Município.  

Em que pese à possibilidade de se obter maior competitividade com a 
divisão do sistema em itens, lotes distintos e/ou consórcios, o resultado a ser atingido e 
pretendido pela administração poderia restar frustrado, com inúmeras empresas 
sagrando-se vencedoras cada uma de determinado quinhão, sem que houvesse, no 
entanto, compatibilidade entre os sistemas por elas ofertados, já que cada empresa é 
livre para adotar as estratégias, linguagens de programação, estruturas e recursos 
tecnológicos que melhor lhe convém pelo princípios da livre iniciativa, da criatividade e 
da propriedade intelectual, o que não permitiria a integração dos sistemas de informática 
do Município. 

A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, 
conduzirá a sérios riscos ao resultado final do objeto ora pretendido, podendo 
principalmente trazer sérios prejuízos ao erário. 

O parcelamento dos itens no presente caso ao invés de proporcionar a 
Administração economicidade poderá causar prejuízos e interrupções temporárias da 
disponibilização de um ou mais serviços em razão de complicações e infindáveis 
acusações entre empresas, sendo difícil e demorado achar um culpado/responsável,  
que geralmente surgem principalmente no que se refere aos serviços de suporte 
técnico, o não cumprimento de forma simultânea e organizada, e ainda descumprimento 
de obrigações de uma outra contratada iria ocasionar a interrupção e atrasos na 
execução dos serviços objeto desta licitação, podendo provocar graves riscos e 
prejuízos à Administração. 

Além disso, temos a perda de economia de escala decorrente dos custos 
para cada parcela licitada individualmente. É sabido que nos custos de locação de uma 
solução em nuvem, há aqueles fixos de infraestrutura, atendimento, e desenvolvimento 
de software que são suportados pelos licitantes. Se a licitação for realizada por itens ou 
lotes distintos, cada licitante irá propor, para cada item/lote, um custo, ao passo que se 
o licitante obtiver a adjudicação de todos os itens, na forma global que se pretende, tais 
custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas um licitante, qual 
seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta 
considerará tal realidade, qual seja, a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte 
dele, fazendo com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas etapas, 
dentro de um conceito de economia de escala. 

Ainda, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não 
restam dúvidas que o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, 
poderá não ser integralmente executado, tendo em vista possíveis problemas nas 
relações jurídicas mantidas com diversos contratados, além de possíveis 
incompatibilidades entre eles. Isso colocaria em risco o ponto principal que é a 
integração e funcionalidade dos sistemas de informática do Município, posto que, 
contratando diversas plataformas, teríamos possíveis incompatibilidades, inadequação 
da execução, e não atendimento às necessidades do Município. O risco seria absurdo 
para a Administração e para os munícipes. 

O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que “a 
questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, 
pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual 
a solução mais adequada no caso concreto”. 

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, 
elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina que: 
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“Desse modo a regra do parcelamento deve ser 
coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se 
pode falar em parcelamento quando há viabilidade 
técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o 
objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o 
administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse 
sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela 
Administração Pública evidencia que embora sejam 
divisíveis, há interesse técnico na manutenção da 
unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é, pois, 
a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que 
dirige o processo decisório. Observa-se que, na 
aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, 
fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob 
o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto 
econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a 
lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico 
for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em 
que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação 
econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do 
automóvel: se por exemplo as peças isoladamente 
custassem mais barato, mesmo assim, seria 
recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto 
técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do 
fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, 
orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom 
administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é 
divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar 
a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou 
dividido”. (grifo nosso). 
 

No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem: 
 

[...] a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de 
ordem técnica e econômica. Não se admite o 
fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, 
mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve 
respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser 
executado. [...] a unidade do objeto a ser executado não 
pode ser destruída através do fracionamento” 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos. 11.ed. São Paulo: 2005, 
Dialética, p. 207). 
 

Em relação ao tema, cabe ressaltar os entendimentos do Tribunal de Contas do 
Rio Grande do Sul: 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. SISTEMA DE 
GESTÃO. AGLUTINAÇÃO DO OBJETO. VISITA 
TÉCNICA. DIVERGÊNCIAS DE PRAZOS DE 
IMPLANTAÇÃO. PROVA DE CONCEITO. RESTRIÇÃO À 
COMPETIÇÃO. NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO. 
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DETERMINAÇÕES PARA FUTURAS LICITAÇÕES. 
PRIORIZAÇÃO DA MODALIDADE ELETRÔNICA DO 
PREGÃO. ACOMPANHAMENTO. CIÊNCIA. [...] Este 
inter-relacionamento, segundo certificado pela Área 
Técnica, encontra justificativa na medida em que 
manipulam uma série de dados comuns. E, em 
algumas situações, a aglutinação do objeto é 
vantajosa, como é de se pressupor em um município com 
população de aproximadamente seis mil habitantes, 
acrescendo-se a isto o fato de que, nos termos do informe 
técnico, a viabilidade da integração entre os distintos 
sistemas pode representar em elevação dos custos da 
municipalidade e, ainda, que isto dificultaria as licitações 
futuras, na qual novas integrações seriam necessárias. 
Desta forma e, neste ponto, repiso que adoto 
integralmente o contido na Informação do SASOT, 
elaborada por técnico com larga experiência na área de 
Tecnologia da Informação, motivo pelo qual entendo que, 
no caso aqui tratado, a inconformidade não representa em 
irregularidade, sobretudo à luz da jurisprudência trazida 
pela Área Instrutiva e pelo Parecer Ministerial (Acórdão 
280/20101 – Plenário e Súmula 2472, do TCU). (Processo: 
030181-0200/20-9, Representação, Conselheiro Iradir 
Pietroski). 

 
Tais pressupostos também atendem ao princípio da padronização, impondo 

compatibilidade de especificações técnicas, e de desempenho, observadas as 
condições de manutenção, assistência técnica, garantia e a economia de escala. 

Além disso, as integrações com base em banco de dados único evitam 
desconformidades e erros sistemáticos e dificuldades da gestão, pois a partir do 
momento que empresas potencialmente concorrentes alimentam e retroalimentam 
informações a partir de banco de dados distintos, haveria exponencial aumento do risco 
de problemas, com incansáveis trocas de acusações técnicas. 

Por fim, e de singular importância, diga-se que o parcelamento do objeto, 
acabaria por desnaturar o próprio objeto da contratação, que se funda em um Enterprise 
Resource Planning Web (ERP Web), já que não haveria sistema, sem justamente um 
conjunto de softwares organizados em uma única plataforma, responsável por 
automatizar, gerenciar, coordenar, vincular e integrar os processos/atividades e todo o 
fluxo de dados entre eles, fornecendo uma única fonte de verdade. Ou seja, colocando 
por água abaixo os objetivos da integração total e em tempo real, simplificando as 
operações em toda a organização, reduzindo tempo, custos e melhorando o 
desempenho das atividades das pessoas. 

Sem dizer, apenas num esforço argumentativo, que é impensável em um 
mundo capitalista, que um fornecedor permitiria a outro “mexer” em seu código fonte 
(sua maior propriedade e fundamento de seu negócio), dando suporte, assistência 
técnica, manutenção e customização, muito menos deixá-lo exposto em nuvem, em um 
datacenter do qual não possuísse inteiro domínio por meio de contratos rigorosos de 
obrigação de sigilo. 

Portanto, a decisão de julgamento PELO MENOR PREÇO GLOBAL, não 
se mostra desarrazoada a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame, 
devendo tão-somente constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado 
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detém capacidade de cumprir com as obrigações contratuais, e que a Administração 
receba aquilo que é de sua necessidade e contratado. A prudência e cautela são sempre 
recomendáveis em licitações cujo objeto se trata de serviços técnicos deste nível, para 
que não incidam sobre ele acusações de má administração de recursos públicos e a 
Administração Pública venha a promover a seleção de empresas verdadeiramente 
aptas a cumprir o objeto contratual com a qualidade que se espera. 
 

CAIBI , 03 04 de novembro de 2024. 

 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

 

 

_____________________________ 

MIGUEL PICCOLI 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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